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PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 040/2019 RESULTADO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2019

A Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio do Município de Alagoinhas-BA torna público para conhecimento dos
interessados o RESULTADO da empresa vencedora referente à licitação supracitada na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO nº 040/2019, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LEGALMENTE HABILITADA
COMO OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS/BAHIA. EMPRESA: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA, VALOR: R$ 8.953.540,74 (Oito
milhões, novecentos e cinquenta e três mil, quinhentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos). Maiores
informações pelo tel. (0xx75) 3422-8607. Alagoinhas/BA, 10/06/2019. Laiane Pereira Flores – Pregoeira Oficial.

TERMO ADITIVO

TERMOS ADITIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 017/2019 – SECIN – Contratante: O Município de Alagoinhas – Contratada: Campbel
Construções e Terraplanagem Ltda – Fundamento Legal: art. 57, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/93 – Prorrogar o
prazo de vigência do contrato n°. 072/2018 - Data de Assinatura: 10/05/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 004/2019 – SEFAZ – Contratante: O Município de Alagoinhas – Contratada: Câmara de
Dirigentes Lojistas de Alagoinhas – Fundamento Legal: art. 57, § 1°, III, da Lei 8.666/93 – Prorrogar o prazo de
vigência do contrato n°. 070/2017 - Data de Assinatura: 24/05/2019.
Termo Aditivo nº. 020/2019 – SESAU – Contratante: O Município de Alagoinhas – Contratada: D’ Tudo Comércio
e Transportes Ltda Epp – Fundamento Legal: art. 57, § 1°, III, da Lei 8.666/93 – Prorrogar o prazo de vigência do
contrato n°. 034/2019 - Data de Assinatura: 07/05/2019.
Termo Aditivo nº. 019/2019 – SESAU – Contratante: O Município de Alagoinhas – Contratada: Jefferson Marques
Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos Ltda Me – Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei
8.666/93 – Prorrogar o prazo de vigência do contrato n°. 083/2015 - Data de Assinatura: 21/05/2019.
Termo Aditivo nº. 018/2019 – SESAU – Contratante: O Município de Alagoinhas – Contratada: Telma Maria
Carneiro Silva – Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 – Prorrogar o prazo de vigência do contrato
n°. 089/2018 - Data de Assinatura: 02/05/2019.
Termo Aditivo nº. 012/2019 – SEMAS – Contratante: O Município de Alagoinhas – Contratada: G & M Agência de
Turismo e Organizadora de Eventos Ltda Me – Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 – Prorrogar o
prazo de vigência do contrato n°. 049/2017 - Data de Assinatura: 06/05/2019.
Termo Aditivo nº. 021/2019 – SESAU – Contratante: O Município de Alagoinhas – Contratada: Construmoreira
Ltda Me – Fundamento Legal: art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93 – Prorrogar o prazo de vigência do contrato n°.
247/2017 - Data de Assinatura: 09/05/2019.

CONCORRÊNCIA

Nº 004/2019 RESULTADO

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA Nº 004/2019

A Comissão Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados o resultado da 3ª sessão
da Concorrência nº. 004/2019, abertura dos INVÓLUCROS Nº. 4 – PROPOSTA DE PREÇOS E Nº. 5 –
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da empresa classificada. Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE
PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS/BAHIA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O
PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A
INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO E DEMAIS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO,
COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE
DIFUNDIR IDÉIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM
GERAL. EMPRESA VENCEDORA: MERCADO DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA. Maiores informações
pelo tel. (0xx75) 3422-8607. Alagoinhas, 10/06/2019. Robério Neves de Souza - Presidente da COPEL.

Edição 2.295 — Ano 11
10 de junho de 2019

Página 12

Certificação Digital: TJGBZVR6-EVFDMKRJ-EWL8DJHO-H9RRCO4V
https://doem.org.br/ba/alagoinhas


